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58 anos

 A governadora Cida 
Borghetti assinou  na  aber-
tura da 46ª edição da Feira 
Agropecuária, Industrial 
e Comercial de Maringá 
(Expoingá), convênios com 
19 municípios da região.. O 
montante, que soma R$ 18 
milhões, será usado para 
obras de pavimentação de 
vias urbanas, iluminação 
pública, recape e aquisição 
de equipamentos e veícu-
los.
 Na feira, Cida tam-
bém se reuniu com outros 
14 prefeitos da região para 
discutir pedidos e demandas 

A governadora Cida Borghetti confirma 
18 milhões para municípios da região

internas de cada um. “Nosso 
olhar é para todos os municí-
pios, de igual maneira. Não 
temos cor paritária. Nossa 
cor é o Paraná”, disse Cida.
Ela ressaltou também que o 
Governo do Estado tem au-
torizado licitações e assina-
do convênios por causa da 
seriedade dos prefeitos. “Só 
estamos conseguindo libe-
rar recursos porque eles têm 
apresentado projetos impor-
tantes e de qualidade para 
grandes obras de infraestru-
tura e logística, melhorando 
a qualidade de vida de suas 
comunidades”, ressaltou.

 O munic íp io  de 
Mandaguaçu esteve repre-
sentado pelo prefeito Índio, 
Maurício Aparecido da Sil-

va, que assinou convênio de 
cerca de R$ 200 mil com o 
Governo do Estado. “Vamos 
investir na revitalização de 

praças e veículos para a es-
trutura administrativa. Toda 
a nossa população, de cerca 
de 30 mil habitantes, vai ser 
benefi ciada”, salientou. 
 C O N V Ê N I O S  - 
Os municípios que assi-
naram convênios e au-
torizações de licitações 
são Arapongas, Astorga, 
Cambé, Fênix, Goioerê, 
Ibiporã, Iretama, Itam-
bé, Mandaguaçu, Manda-
guari, Marialva, Maringá, 
Munhos de Melo, Nova 
Fátima, Paiçandu, Paraíso 
do Norte, Paranapoema, 
Santo Inácio e Sarandi. 
EXPOINGÁ -  A fe i ra , 
um dos mais importantes 
eventos agropecuários do 

Paraná, começou no dia 3 
deste mês e vai até 14 de 
maio. São mais de 1,3 mil 
expositores, além de shows 
e programações culturais. 
Os organizadores esperam 
cerca de 16 mil pessoas. 
PRESENÇAS - Partici-
param da solenidade o 
secretário de Estado da 
Saúde, Antônio Nardi; o 
presidente da Fomento 
Paraná, Vilson Ribeiro de 
Andrade; o presidente do 
BRDE, Orlando Pessuti; o 
deputado federal Ricardo 
Barros; os deputados esta-
duais Tiago Amaral, Mara 
Lima, Evandro Junior e Dr. 
Batista, prefeitos e verea-
dores da região.

A direção, professores, funcionários, secretaria de educação e alunos da Escola Elena Maria Pedroni de 
Floraí, anteciparam homenagens ao dia das mães. O evento aconteceu no pátio da própria escola na 
manha do ultimo sábado (05). A professora Maria Angela Zampieri Gimenez  - secretária de ensino do 
municipio fez se presente na abertura, prestigiando assim a diretora Rose Ariozi, professores e funcio-
nários desta escola. Foram momentos realmente festivos e descontraídos. Parabéns a todas a mães.

Homenagem às Mães de Floraí

 Ação faz parte do pro-
grama Geração Atitude que tem 
como objetivo trabalhar nas escolas 
a formação cidadã, promover a 
cidadania, participação política e o 
protagonismo juvenil.
 Cerca de 400 alunos do 
3° ano do Ensino Médio e do 3° e 
4° ano do curso de Formação de 
Docentes do Colégio Estadual Sa-
grada Família, em Campo Largo (na 
Grande Curitiba), participaram nesta 

Bate papo sobre cidadania 
reforça protagonismo juvenil

sexta-feira (11) de um bate papo so-
bre cidadania e protagonismo juvenil 
com representantes do Governo do 
Paraná, Ministério Público do Para-
ná e Tribunal de Justiça do Estado.
 A roda de conversas faz 
parte do programa Geração Atitude, 
que acontece ao longo deste mês em 
diversas escolas estaduais. Em pou-
co mais de uma hora os estudantes 
têm a oportunidade de conhecer 
um pouco mais sobre a atividades 
dos poderes executivo, legislativo 
e judiciário, além de dialogar sobre 
conceitos de cidadania e protagonis-
mo juvenil.
 “O país passa por um 
momento de questionamento e 
descrédito político e moral, por 
isso é importante discutir esses 
assuntos dentro da escola, porque é 
na escola que acontece a formação 
dos nossos jovens, e ao debatermos 
esses assuntos reforçamos o papel da 
democracia e a participação cidadã 
da nossa juventude”, disse o assessor 
especial do Governo do Paraná para 
a juventude, Edson Lau.
 COMEÇA NA ESCOLA 
– O estudante do 3° ano do curso 
de Formação de Docentes, Kelvin 
Junior Vaz da Silva, de 17 anos, 
lembrou a importância do debate 
sobre cidadania e protagonismo no 
ambiente escolar. “É fundamental 
trabalhar temas relacionados à 
cidadania na escola porque é onde 
aprendemos muitas coisas e con-
vivemos com pessoas diferentes. É 
o local onde começamos a formar 
nossos conceitos e que levaremos 
para a vida”, disse Kelvin.
 Lucas Bianco Bento, de 16 
anos, já está acostumado a exercer o 
protagonismo dentro e fora da escola 

com ações do Grêmio Estudantil. 
Ele destacou a importância de os 
jovens serem ativos na sociedade. 
“Se não tivermos o incentivo ao pro-
tagonismo dentro da escola, seremos 
apagados na sociedade e sem ação. 
E o que precisamos hoje em dia são 
jovens que se destaquem e mostrem 
o que a juventude quer e precisa”, 
afi rmou Lucas, que é presidente do 
grêmio.
 A diretora do colégio, 
Lúcia Satron, destacou as con-
tribuições das palestras para a 
formação dos estudantes dentro e 
fora do ambiente escolar. Segundo 
ela, o jovem de hoje não tem muita 
motivação para ser protagonista na 
sociedade, a partir do momento 
em que ele percebe e assume esse 
papel ele se torna uma pessoa 
diferente, mais ativa. “Iniciativas 
como essa contribuem para que os 
alunos se tornem mais atuantes na 
escola e fora dela”, disse.
 GERAÇÃO ATITUDE 
– O projeto “Geração Atitude” 
é resultado da parceria entre o 
Governo do Paraná, por meio da 
Secretaria de Estado da Educação 
e Assessoria Especial para a Ju-
ventude, Assembleia Legislativa 
do Paraná, Ministério Público do 
Paraná e Tribunal de Justiça do 
Estado com o objetivo de levar até 
os estudantes da rede estadual de 
ensino formação cidadã, promover 
a cidadania, participação política e 
o protagonismo juvenil.
As rodas de conversa nas escolas 
fazem parte da etapa Geração na 
Escola em que representantes de 
todas as instituições envolvidas 
no projeto participam de um bate 
papo com os estudantes.
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SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA (LP)
INOVAÇÃO INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS 
LTDA - ME, torna público que irá requerer ao IAP a Licença 
Ambiental Prévia, para atividade de fabricação de maravalha 
de madeira, localizado na Avenida Mercosul, número 1530, 
Parque Industrial III, Lote nº 13, Quadra 2, Município de 
Nova Esperança, Estado do Paraná.

DOCUMENTO EXTRAVIADO
Antonio da Silva portador da RG 859.878-7 PR  residente e domi-
ciliado na Estrada São João do Caiuá, Sítio Santo Antonio, muni-
cípio de Inajá, Paraná, declara para os devidos fi ns, ter extravia-
do sua Cédula de Identidade, Cartão do CPF e documento de um 
veículo VW/Saveiro de placa AXJ-1011. Comunica que já tomou 
providência junto aos órgão competente solicitando 2ª via.
Inajá, 04 de Abril de 2018 
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SAMAE - Jardim Olinda

Serviço Autonomo Municipal de Água e Esgoto
 da Prefeitura Municipal de Jardim Olinda
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EXTRATO DE DISPENSA 
CAMARA MUNICIPAL DE ATALAIA 

 
DISPENSA nº.001/2018 

 
Base legal: Art. 24, II da Lei 8.666/93. 
Contratante: Câmara Municipal de Atalaia 
Contratado: INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMATICA 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A CRIAÇÃO DE NOVO WEB SITE 
RESPONSIVO COM SISTEMA ADMINISTRATIVO PARA A CAMARA 
MUNICIPAL DE ATALAIA PR. 
Valor: R$ 4.300,00 
Vigência: 14/05/2018 à 31/12/2018. 
Dotação: Unidade: 33903905000000 
 
 

 
 
 
 

 
 

EXTRATO DE DISPENSA 
CAMARA MUNICIPAL DE ATALAIA 

 
DISPENSA nº. 002/2018 

 
Base legal: Art. 24, II da Lei 8.666/93. 
Contratante: Câmara Municipal de Atalaia 
Contratado: GILSON CARLOS SARTORI  
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A CONFECÇÃO DE  QUADRO DE 
FOTOGRAFIAS COM VEREADORES DA GESTAO 2017/2020; PLACAS EM AÇO 
ESCOVADA DE MESA; PLACA EM AÇO ESCOVADA 30X40 PARA GALERIA 
DA CAMARA MUNICIPAL DE ATALAIA PR. 
Valor: R$ 3.150,00 
Vigência: 18/05/2018 à 18/07/2018. 
Dotação: Unidade: 33903905000000 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 052/2018 
DE 08 DE MAIO DE 2018 

 

 
Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar 
no Exercício Corrente e dá outras providências. 

 
 

O Senhor FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA, Prefeito do Município de Atalaia, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial ao 
estabelecido na Lei Municipal nº 1224/2017 de 05 de dezembro de 2017 e publicado dia 08 de 
dezembro de 2017: 

 

D E C R E TA 
 
 

Artigo 1º – Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 75.891,50 (setenta e cinco mil oitocentos e noventa e um reais e 
cinquenta centavos), destinados a reforçar as dotações orçamentárias abaixo: 

 

 
Artigo 2º - Como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, ficam 

utilizado os previstos no Art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, a saber: 
 
 

§ 1º - Consideram-se recursos, para fins deste artigo, desde que não comprometido: 
 

I – O Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior por fonte 
de recursos, a saber: 

FONTE DESCRIÇÃO R$ 
3.3.779 RECURSOS VINCULADO – CONVENIO CAMINHÃO COLETOR 1.501,81 
3.3.779 RECURSOS VINCULADO – CONVENIO CAMINHÃO COLETOR 3.000,00 

 TOTAL 4.501,81 

 
II - Os provenientes de Excesso de Arrecadação, a saber: 
 

FONTE DESCRIÇÃO R$ 
3.1.137 RECURSOS VINCULADO – CONVENIO ESTADUAL 92 SEDU- EDUCAÇÃO 69.055,50 
3.1.779 RECURSOS VINCULADO – CONVENIO CAMINHÃO COLETOR 2.334,19 

 TOTAL 71.389,69 
 
Artigo 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 

Paço Municipal de Atalaia - PR, aos 08 de maio de 2018. 
 
 
 
 

FABIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO   
06.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO   
06.001.12.361.0004.2.037 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR   
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 3.1.137 69.055,50 
10 SECRETARIA DE TRANSP. HABITAÇÃO, OBRAS E SERV. 

PÚBLICOS 
  

10.001 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES   
10.001.26.782.0008.1.015 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO RODOVIARIO, COM 

RECURSOS PRÓPRIOS E MEDIANTE CONVENIO 
  

3.3.20.93.00.00 Indenização e Restituição 3.1.779 2.334,19 
3.3.20.93.00.00 Indenização e Restituição 3.3.779 1.501,81 
4.4.20.93.00.00 Indenização e Restituição 3.3.779 3.000,00 
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Lei nº 1.023/2018 
 
Data: 11 de maio de 2018. 
 
Súmula: Autoriza a Abrir no corrente exercício, Crédito Adicional 
Especial, destinado a execução de obras de recapeamento asfáltico em 
ruas do perímetro urbano do Município, e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 

E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
Artigo 1º - Fica autorizado a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional 
Especial, no valor de R$ 225.000,00 (duzentos vinte cinco mil reais), execução de 
obras de recapeamento asfáltico em ruas do perímetro urbano do Município. 
 
07 Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbanos 
07.002 Divisão de Obras e Viação 
07.002.15 Urbanismo 
07.002.15.451 Infra-Estrutura Urbana 
07.002.15.451.0006 Programa de Habitação e Urbanismo 
07.002.15.451.0006.1.714 Convênio 865944 MCIDADES Recapeamento Asfaltico 
44.4.90.51 Obras e Instalações R$ 222.857,14 
Fonte Convênio 865944 MCIDADES – Siconv 36744/2018 Recapeamento Asfáltico 
 
4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 2.142,86 
Fonte 1.504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não 
Previdenciária  
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de 
que trata o Artigo 1º da presente Lei, será utilizado o seguinte recurso:  
 
a) Excesso de Arrecadação (art. 43, § 1º, Inciso II, Lei 4320/64 
Rubrica 4.2.4.1.8.10.7.1.01 Convênio 865944 MCIDADES – Siconv 36744/2018 
Recapeamento Asfáltico R$ 222.857,14 
Fonte Convênio 865944 MCIDADES – Siconv 36744/2018 Recapeamento Asfáltico 
 
b) Anulação de dotação orçamentária (art. 43, § 1º, Inciso III, Lei 4320/64) 
07.002.15.451.0006.1.705 Pavimentação Asfáltica e Recapeamento de Vias Urbanas 
4.4.90.51 ficha 099 Obras e Instalações R$ 2.142,86 
Fonte 1.504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não 
Previdenciária 
 
Artigo 3º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.001/17 
de 24/11/2017, que Dispõem sobre o Plano Plurianual para quadriênio 2018-2021 e dá 
outras providências, com a seguinte redação: 
 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 
Programa / Órgão / 
Unidade 

 
Discriminação 

 
Valor  
R$ 

 
0006 / 15 / 451 

1.714 Convênio 865944 MCIDADES 
Recapeamento Asfaltico 

 
225.000,00 

 
 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código do 
Programa 

Projeto/Atividade - Ação Metas  
R$ 

0006 1.714 Convênio 865944 MCIDADES 
Recapeamento Asfaltico 

225.000,00 

 Artigo 4º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.002/17 
de 24/11/17, que Dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2018 
e dá outras providências, com a seguinte descrição: 
 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas  
Recursos Física Financeira 

1.714 Convênio 865944 
MCIDADES Recapeamento 
Asfaltico 

 
m2 

 
Conforme 
projeto 

 
222.857,14 

2.142,86 

 
 

1.000 
 
Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 
11 DE MAIO DE 2018. 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 

Decreto nº 059/2018 
 
Data: 11 de maio de 2018. 
 
Súmula: Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, 
destinado a execução de obras de recapeamento asfáltico em ruas do 
perímetro urbano do Município, e dá outras providências. 

 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e amparado pela Lei Municipal nº 1.023/18 
de 11 de maio de 2018; 

 
D E C R E T A 

 
Artigo 1º - Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
225.000,00 (duzentos vinte cinco mil reais), execução de obras de recapeamento 
asfáltico em ruas do perímetro urbano do Município. 
 
07 Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbanos 
07.002 Divisão de Obras e Viação 
07.002.15 Urbanismo 
07.002.15.451 Infra-Estrutura Urbana 
07.002.15.451.0006 Programa de Habitação e Urbanismo 
07.002.15.451.0006.1.714 Convênio 865944 MCIDADES Recapeamento Asfaltico 
44.4.90.51 Obras e Instalações R$ 222.857,14 
Fonte 1.778 Convênio 865944 MCIDADES – Siconv 36744/2018 Recapeamento 
Asfáltico 
4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 2.142,86 
Fonte 1.504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não 
Previdenciária  
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de 
que trata o Artigo 1º do presente Decreto, será utilizado o seguinte recurso:  
 
a) Excesso de Arrecadação (art. 43, § 1º, Inciso II, Lei 4320/64 
Rubrica 4.2.4.1.8.10.7.1.01 Convênio 865944 MCIDADES – Siconv 36744/2018 
Recapeamento Asfáltico R$ 222.857,14 
Fonte 1.778 Convênio 865944 MCIDADES – Siconv 36744/2018 Recapeamento 
Asfáltico 
 
b) Anulação de dotação orçamentária (art. 43, § 1º, Inciso III, Lei 4320/64) 
07.002.15.451.0006.1.705 Pavimentação Asfáltica e Recapeamento de Vias Urbanas 
4.4.90.51 ficha 099 Obras e Instalações R$ 2.142,86 
Fonte 1.504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não 
Previdenciária 
 
Artigo 3º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.001/17 de 24/11/2017, 
que Dispõem sobre o Plano Plurianual para quadriênio 2018-2021 e dá outras 
providências, com a seguinte redação: 
 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 
Programa / Órgão / 
Unidade 

 
Discriminação 

 
Valor  
R$ 

 
0006 / 15 / 451 

1.714 Convênio 865944 MCIDADES 
Recapeamento Asfaltico 

 
225.000,00 

 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código do 
Programa 

Projeto/Atividade - Ação Metas  
R$ 

0006 1.714 Convênio 865944 MCIDADES 
Recapeamento Asfaltico 

225.000,00 

 Artigo 4º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.002/17 de 24/11/17, 
que Dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2018 e dá outras 
providências, com a seguinte descrição: 
 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas  
Recursos Física Financeira 

1.714 Convênio 865944 
MCIDADES Recapeamento 
Asfaltico 

 
m2 

 
Conforme 
projeto 

 
222.857,14 

2.142,86 

 
 

1.000 
 
Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 
11 DE MAIO DE 2018. 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
2ª AUDIÊNCIA PÚBLICA 

PLANO DIRETOR MUNICIPAL – FLÓRIDA/PR 
 
 

 
O município de Flórida - Estado do Paraná, com sede à Rua São Pedro, nº. 443, 

Centro, Flórida/Pr., através do CONDEM - Conselho de Desenvolvimento Municipal 

e a empresa SASAKI CONSULTORIA LTDA, com sede à Rua Rio Grande do Norte, 

nº 1.645 A, Centro, Paranavaí/Pr., CONVOCAM e CONVIDA toda população 

Floridense, com objetivo de promover a participação popular, para participar da 2ª 
AUDIÊNCIA PÚBLICA DA REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL, no 

seguinte local, data e horário:  

 

Local:   CÂMARA MUNICIPAL DE FLÓRIDA 
Endereço:  Rua São Pedro, 668 - Centro  
Data:   29 de maio de 2018. 
Horário:  19:00 horas  

 
 
Flórida/PR., 11 de maio de 2018.  
 
 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 23/2018 
Súmula: Dispõe sobre a nomeação do CONSELHO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL do município de 

Paranapoema, Estado do Paraná, e dá outras providências. 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, Prefeita do Município de 
Paranapoema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA:  

Art. 1º - Fica nomeado o CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS do município de Paranapoema, Estado do Paraná, em 

conformidade a IX CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, realizado no 

dia 21 de julho de 2017, com prerrogativas previstas no artigo 12º da Lei Municipal 

nº199/1995, de 30 de novembro de 1995 e alterada pela Lei Municipal nº348/2005, de 20 de 

outubro de 2005, e legislação pertinentes, compostas pelos seguintes membros representativos: 

GOVERNAMENTAL REPRESENTATIVIDADE 
Titular: Franciany Donato Frazatto  

Secretária de Educação, Esporte e Cultura Suplente: Debora C. Duarte dos Anjos Porfirio 
Titular: Kelly Cristina de Freitas 
Suplente: Sonia Maria de Oliveira 

Secretária de Saúde 

Titular: Marly Lopes Patriota Secretária de Assistência Social 

Suplente: Maria Aparecida Oliveira da Silva 

Titular: Maria Socorro de Souza Bezerra  
Poder Executivo Suplente: Laís Sampaio Ferreira Navarro 

SOCIEDADE CIVIL REPRESENTIVIDADE 
Titular: Cristina de Oliveira Instituição Assistencial 
Suplente: Ariela dos Santos Costa 
Titular: Rosemary de Souza Jorge Representante de Usuário 
Suplente: Maria Helena Balbino 
Titular: Geninza Correia Dantas Pastoral da Criança 
Suplente: Keyla Monique Souza Bezerra  
Titular: Ana Paula Cavalcanti de Lima APMF - Associação de Pais, Mestres e 

Funcionários Suplente: Erica Ferreira Donato 
 

Diretoria Executiva 
Presidente: Marly Lopes Patriota 

Vice-Presidente: Geninza Correia Dantas 
1º Secretária: Ana Paula Cavalcanti de Lima 

2º Secretária:Michelle da Silva Pereira 
1º Tesoureiro: Maria Socorro de Souza Bezerra 

2º Tesoureiro: Kelly Cristina de Freitas 
Art. 2º - O mandado do referido conselho será de 2 (dois) anos, ficando revogado o 

Decreto 52/2017, de 28 de agosto de 2017. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Paço Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná em 09 de Maio de 2018. 

 

_____________________________________ 

Leurides Sampaio Ferreira Navarro 

Prefeita Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
 
 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 605, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, ratifica a 
DISPENSA de licitação nº 013/2018, nos termos do Artigo 24 inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 029/2018 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 013/2018 

 
Contratado: MARIANA SABRINA LOPES 
12377969976 

CNPJ nº. 29.249.740/0001-48 

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA  NOS APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.  

Valor: R$ 7.460,00 (sete mil quatrocentos e sessenta reais), compreendendo os 
serviços conforme a necessidade.  
 
Data da Assinatura: 08 de Maio de 2018. 
Foro: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 

Itaguajé, 08 de Maio de 2018  

 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

08 de Maio de 2018.
Comarca de Colorado, Estado do Paraná.

Itaguajé, 08 de Maio de 2018

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DEHOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Tendo em vista os procedimentos no Chamamento Público nº. 1/2018, estarem em conformidade com o 
Edital, ficahomologado o respectivo processo que tem por objeto o para credenciamento de produtores da Agricultura 
Familiar Rural ou suas organizações, priorizando os assentamentos da Reforma Agrária, para fornecimento de gêneros 
alimentícios para a merenda escolar, com recursos do PNAE, para o exercício de 2018, em favor dos produtores abaixo 
relacionados, tudo conforme o constante no processo. 

PROPONENTE: LUIZ VALTER RODRIGUES FERNANDES CPF Nº. 528.239.549-53 

Item Descrição Unidade ESCOLA 
E CMEI 

Valor Máx. 
Unit. 

Valor Máx. Total. 

1 Abóbora: Abóbora Madura, com casca se brilho e firma, tamanhos 
grandes, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, livre de terra ou 
substâncias nocivas à saúde aderidas a superfície externa. 

KG 37 R$ 2,30 R$ 85,10 

2 Aipim Descascadas: Tipo branca ou amarela. De primeira, raízes 
grandes no grau normalde evolução no tamanho, sabor e cor próprios 
da espécie uniformes, sem ferimentos ou defeitos, não fibrosa 

KG 125 R$ 3,00 R$ 375,00 

3 Alface: Unidade de tamanho médio, de boa qualidade, sem folhas 
podres.(350G) 

MÇ 733 R$ 4,00 R$ 2.932,00 

4 Limão Taiti: De 1ª qualidade, peso médio 60 gramas, casca lisa livre de 
fungos. 

KG 35 R$ 3,00 R$ 105,00 

5 Colorau de Urucum - Á base de urucum, sem misturas, fabricado em 
adequadas condições higiênico sanitárias, sem sujidade alguma 

KG 37 R$ 30,00 R$ 1.110,00 

6 Cheiro Verde: Aparência fresca, colhidas ao atingir o grau de evolução 
completo e perfeito estado de desenvolvimento. Isento de danos e 
defeitos de natureza física ou mecânica, terra aderente, sujidades, 
parasitas e larvas e defensivos agrícola. (350G) 

MÇ 100 R$ 1,50 R$ 150,00 

7 CENOURA nova de 1ª qualidade, sã e sem rupturas, tamanho médio KG 233 R$ 2,20 R$ 512,60 

9 Melancia: Frescas de ótima qualidade, compacta, firme de coloração 
uniforme, aroma, cor e sabor típico da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento. Com 70% de maturação. Não serão permitidos 
danos que lhe alterem a conformação e aparência. Isento de sujidade, 
insetos, parasitas, larvas, rachaduras, cortes e perfurações. Peso e 
tamanho padrão 

KG 533 R$ 1,00 R$ 533,00 

10 Couve: Aparência fresca e sã, colhidas ao atingir o grau de evolução 
completo e perfeito estado de desenvolvimento. Isento de danos e 
defeitos de natureza física ou mecânica, terra aderente, sujidades, 
parasitas e larvas e defensivos agrícolas. (400 g) 

MÇ 287 R$ 3,00 R$ 861,00 

11 Laranja: Tipo pêra com 70% de maturação. Sem danificações físicas, 
casca integra. Isenta de substancias terrosa, sujidades, parasitas, 
larvas, resíduos de defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. Peso 
por unidade de aproximadamente 180 gramas.   

KG 525 R$ 1,40 R$ 735,00 

12 BETERRABA nova de 1ª qualidade, sã e sem rupturas, tamanho médio KG 166 R$ 2,10 R$ 348,60 

13 Banana da Prata - graúdas; maturação moderada (não madura 
totalmente), sem uso de produtos químicos para maturação; sadias; 
de boa qualidade. 

KG 233 R$ 1,60 R$ 372,80 

14 Almeirão 400g Características Gerais: parte verde das hortiliças, de 
elevada qualidade, sem defeitos, com folhas verdes, sem traços de 
descoloração, devendo ser bem desenvolvida, isenta de enfermidades 
ou danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Sem 
sujidade, parasitas ou larvas ou outros defeitos que possam alterar sua 
aparência e qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes, livres da 
maior parte possível de terra, raízes e com acondicionamento em 
sacos plásticos micro perfurados. 

MÇ 383 R$ 3,00 R$ 1.149,00 

    TOTAL R$ 9.269,10 

 PROPONENTE: MARCOS OLIVEIRA DE SOUZA CPF Nº. 101.776.968-00 

Item Descrição Unidade ESCOLA 
E CMEI 

Valor Máx. 
Unit. 

Valor Máx. Total. 

1 Abóbora: Abóbora Madura, com casca se brilho e firma, tamanhos 
grandes, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, livre de terra ou 
substâncias nocivas à saúde aderidas a superfície externa. 

KG 37 R$ 2,30 R$ 85,10 

2 Aipim Descascadas: Tipo branca ou amarela. De primeira, raízes 
grandes no grau normalde evolução no tamanho, sabor e cor próprios 
da espécie uniformes, sem ferimentos ou defeitos, não fibrosa 

KG 125 R$ 3,00 R$ 375,00 

3 Alface: Unidade de tamanho médio, de boa qualidade, sem folhas 
podres.(350G) 

MÇ 733 R$ 4,00 R$ 2.932,00 

4 Limão Taiti: De 1ª qualidade, peso médio 60 gramas, casca lisa livre de 
fungos. 

KG 35 R$ 3,00 R$ 105,00 

5 Colorau de Urucum - Á base de urucum, sem misturas, fabricado em 
adequadas condições higiênico sanitárias, sem sujidade alguma 

KG 37 R$ 30,00 R$ 1.110,00 

6 Cheiro Verde: Aparência fresca, colhidas ao atingir o grau de evolução 
completo e perfeito estado de desenvolvimento. Isento de danos e 
defeitos de natureza física ou mecânica, terra aderente, sujidades, 
parasitas e larvas e defensivos agrícola. (350G) 

MÇ 100 R$ 1,50 R$ 150,00 

7 CENOURA nova de 1ª qualidade, sã e sem rupturas, tamanho médio KG 233 R$ 2,20 R$ 512,60 

10 Couve: Aparência fresca e sã, colhidas ao atingir o grau de evolução 
completo e perfeito estado de desenvolvimento. Isento de danos e 
defeitos de natureza física ou mecânica, terra aderente, sujidades, 
parasitas e larvas e defensivos agrícolas. (400 g) 

MÇ 287 R$ 3,00 R$ 861,00 

11 Laranja: Tipo pêra com 70% de maturação. Sem danificações físicas, 
casca integra. Isenta de substancias terrosa, sujidades, parasitas, 
larvas, resíduos de defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. Peso 
por unidade de aproximadamente 180 gramas.   

KG 525 R$ 1,40 R$ 735,00 

12 BETERRABA nova de 1ª qualidade, sã e sem rupturas, tamanho médio KG 166 R$ 2,10 R$ 348,60 

14 Almeirão 400g Características Gerais: parte verde das hortiliças, de 
elevada qualidade, sem defeitos, com folhas verdes, sem traços de 
descoloração, devendo ser bem desenvolvida, isenta de enfermidades 
ou danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Sem 
sujidade, parasitas ou larvas ou outros defeitos que possam alterar sua 
aparência e qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes, livres da 
maior parte possível de terra, raízes e com acondicionamento em 
sacos plásticos micro perfurados. 

MÇ 383 R$ 3,00 R$ 1.149,00 

        TOTAL  R$ 8.363,30 

PROPONENTE: VICENTE CANO NETOCPF Nº. 208.280.049-00 

Item Descrição Unidade ESC
OLA 
E 
CMEI 

Valor Máx. 
Unit. 

Valor Máx. Total. 

1 Abóbora: Abóbora Madura, com casca se brilho e firma, tamanhos 
grandes, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, livre de terra ou 
substâncias nocivas à saúde aderidas a superfície externa. 

KG 37 R$ 2,30 R$ 85,10 

2 Aipim Descascadas: Tipo branca ou amarela. De primeira, raízes 
grandes no grau normalde evolução no tamanho, sabor e cor próprios 
da espécie uniformes, sem ferimentos ou defeitos, não fibrosa 

KG 125 R$ 3,00 R$ 375,00 

5 Colorau de Urucum - Á base de urucum, sem misturas, fabricado em 
adequadas condições higiênico sanitárias, sem sujidade alguma 

KG 37 R$ 30,00 R$ 1.110,00 

6 Cheiro Verde: Aparência fresca, colhidas ao atingir o grau de evolução 
completo e perfeito estado de desenvolvimento. Isento de danos e 
defeitos de natureza física ou mecânica, terra aderente, sujidades, 

MÇ 100 R$ 1,50 R$ 150,00 

parasitas e larvas e defensivos agrícola. (350G) 

9 Melancia: Frescas de ótima qualidade, compacta, firme de coloração 
uniforme, aroma, cor e sabor típico da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento. Com 70% de maturação. Não serão permitidos 
danos que lhe alterem a conformação e aparência. Isento de sujidade, 
insetos, parasitas, larvas, rachaduras, cortes e perfurações. Peso e 
tamanho padrão 

KG 533 R$ 1,00 R$ 533,00 

10 Couve: Aparência fresca e sã, colhidas ao atingir o grau de evolução 
completo e perfeito estado de desenvolvimento. Isento de danos e 
defeitos de natureza física ou mecânica, terra aderente, sujidades, 
parasitas e larvas e defensivos agrícolas. (400 g) 

MÇ 287 R$ 3,00 R$ 861,00 

11 Laranja: Tipo pêra com 70% de maturação. Sem danificações físicas, 
casca integra. Isenta de substancias terrosa, sujidades, parasitas, 
larvas, resíduos de defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. Peso 
por unidade de aproximadamente 180 gramas.   

KG 525 R$ 1,40 R$ 735,00 

13 Banana da Prata - graúdas; maturação moderada (não madura 
totalmente), sem uso de produtos químicos para maturação; sadias; 
de boa qualidade. 

KG 233 R$ 1,60 R$ 372,80 

        TOTAL R$ 4.221,90 

PROPONENTE: ANTÔNIO FELIX DE SOUZA FILHO CPF Nº. 523.882.399-15 

Item Descrição Unidade ESCOL
A E 
CMEI 

Valor Máx. 
Unit. 

Valor Máx. Total. 

1 Abóbora: Abóbora Madura, com casca se brilho e firma, tamanhos 
grandes, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, livre de terra ou 
substâncias nocivas à saúde aderidas a superfície externa. 

KG 37 R$ 2,30 R$ 85,10 

2 Aipim Descascadas: Tipo branca ou amarela. De primeira, raízes 
grandes no grau normalde evolução no tamanho, sabor e cor próprios 
da espécie uniformes, sem ferimentos ou defeitos, não fibrosa 

KG 125 R$ 3,00 R$ 375,00 

3 Alface: Unidade de tamanho médio, de boa qualidade, sem folhas 
podres.(350G) 

MÇ 733 R$ 4,00 R$ 2.932,00 

4 Limão Taiti: De 1ª qualidade, peso médio 60 gramas, casca lisa livre de 
fungos. 

KG 35 R$ 3,00 R$ 105,00 

5 Colorau de Urucum - Á base de urucum, sem misturas, fabricado em 
adequadas condições higiênico sanitárias, sem sujidade alguma 

KG 37 R$ 30,00 R$ 1.110,00 

6 Cheiro Verde: Aparência fresca, colhidas ao atingir o grau de evolução 
completo e perfeito estado de desenvolvimento. Isento de danos e 
defeitos de natureza física ou mecânica, terra aderente, sujidades, 
parasitas e larvas e defensivos agrícola. (350G) 

MÇ 100 R$ 1,50 R$ 150,00 

7 CENOURA nova de 1ª qualidade, sã e sem rupturas, tamanho médio KG 233 R$ 2,20 R$ 512,60 

8 TOMATE novo de 1ª qualidade, sã e sem rupturas,tamanho médio KG 800 R$ 3,00 R$ 2.400,00 

9 Melancia: Frescas de ótima qualidade, compacta, firme de coloração 
uniforme, aroma, cor e sabor típico da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento. Com 70% de maturação. Não serão permitidos 
danos que lhe alterem a conformação e aparência. Isento de sujidade, 
insetos, parasitas, larvas, rachaduras, cortes e perfurações. Peso e 
tamanho padrão 

KG 533 R$ 1,00 R$ 533,00 

10 Couve: Aparência fresca e sã, colhidas ao atingir o grau de evolução 
completo e perfeito estado de desenvolvimento. Isento de danos e 
defeitos de natureza física ou mecânica, terra aderente, sujidades, 
parasitas e larvas e defensivos agrícolas. (400 g) 

MÇ 287 R$ 3,00 R$ 861,00 

11 Laranja: Tipo pêra com 70% de maturação. Sem danificações físicas, 
casca integra. Isenta de substancias terrosa, sujidades, parasitas, 
larvas, resíduos de defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. Peso 

KG 525 R$ 1,40 R$ 735,00 

por unidade de aproximadamente 180 gramas.   

12 BETERRABA nova de 1ª qualidade, sã e sem rupturas, tamanho médio KG 166 R$ 2,10 R$ 348,60 

13 Banana da Prata - graúdas; maturação moderada (não madura 
totalmente), sem uso de produtos químicos para maturação; sadias; 
de boa qualidade. 

KG 233 R$ 1,60 R$ 372,80 

14 Almeirão 400g Características Gerais: parte verde das hortiliças, de 
elevada qualidade, sem defeitos, com folhas verdes, sem traços de 
descoloração, devendo ser bem desenvolvida, isenta de enfermidades 
ou danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Sem 
sujidade, parasitas ou larvas ou outros defeitos que possam alterar sua 
aparência e qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes, livres da 
maior parte possível de terra, raízes e com acondicionamento em 
sacos plásticos micro perfurados. 

MÇ 383 R$ 3,00 R$ 1.149,00 

        TOTAL  R$ 11.669,10 

 

PROPONENTE: GILBERTO FERREIRA CRUZ CPF Nº. 809.976.869-87 

Item Descrição Unidade ESCOLA 
E CMEI ValorUnit. ValorTotal. 

18 

Carne Bovina: de 2ª qualidade, com no máximo 10% de 
Gordura não apresentar ossos, cartilagens. isento de sujidades 
e materiais estranhos, contendo identificação do produto, prazo 
de validade e S.I.F ou S.I.M. 

KG 1.250  R$           12,00   R$          15.000,00  

    TOTAL R$           15.000,00 
 

PROPONENTE: ANTONIO AFONSO DOS SANTOSCPF Nº. 440.554.479-49 

Item Descrição Unidade ESCOLA 
E CMEI ValorUnit. ValorTotal. 

2 

Carne Bovina: de 2ª qualidade, com no máximo 10% de 
Gordura não apresentar ossos, cartilagens. isento de sujidades 
e materiais estranhos, contendo identificação do produto, prazo 
de validade e S.I.F ou S.I.M. 

KG 1.250  R$           12,00   R$          15.000,00  

    TOTAL R$           15.000,00 

TOTAL HOMOLOGADO R$ 63.523,40 

Itaguajé, 10 de Maio de 2018 

 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

TOTAL HOMOLOGADO R$ 63.523,40

Itaguajé, 10 de Maio de 2018

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

Prefeito Municipal
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         D E C L A R A Ç Ã O  
                                          DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS E DIREITOS E PARA QUE PRODUZA 
EFEITOS LEGAIS, QUE O PROCESSO DELICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 002/2018-PMSI , FOI 
NUMERADO ERRONEAMENTE . SENDO A PAGINAS 684 À 706 NUMERADAS POSTERIOR AS 
PAGINA DA ATA DE REUNIÃO E ABERTURA DOS ENVELOPES N 02 ( PROPOSTA DE PREÇOS ) 676 
À 683.  

                                          E POR EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMO PRESENTE. 

                                            SANTO INÁCIO PR., 08DE MAIO DE 2.018.  

                                                           _________________________ 
                                                                 DEPTO DE LICITAÇÃO 
                                                                    Ciro Yuji Koga  
 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 
 

EXTRATO DO 1ºADITAMENTO  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 009/2018-FMS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2018-FMS 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: RENATO GROTTO & CIA LTDA -CNPJ 19.982.699/0001-60 
BASE LEGAL: ART. 65 § 1° DA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: FICA ACERTADA ENTRE AS PARTES O ADITAMENTODA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 65 § 1°, DA LEI N º8666/93,  NO 
VALOR DE R$-LOTE 001: ITEM N° 001:DIESEL S-500 –de R$-3,29 ( Três reais e vinte e 
nove centavos ), para o valor de R$-3,44 ( Três reais e quarenta e quatro centavos ), cujo 
oOBJETO éaaquisição de combustíveis. 
Fica acrescido ao valor primitivo do contrato o valor de R$-2.424,60 ( Dois mil, quatrocentos e 
vinte e quatro reais e sessenta centavos ). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Constante do contrato original ou outra que venha a substitui-la. 
CLAUSULASEGUNDA-VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
VIGÊNCIA:10   DE  OUTUBRO DE 2018. 
DATA DA ASSINATURA: 09DE  MAIO DE 2018. 
 
LUCILAINE DE FATIMA ARROYO ANTÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
 
 

EXTRATO DO 1ºADITAMENTO  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 010/2018-FMS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2018-FMS 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: RENATO GROTTO & CIA LTDA -CNPJ 19.982.699/0001-60 
BASE LEGAL: ART. 65 § 1° DA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: FICA ACERTADA ENTRE AS PARTES O ADITAMENTODA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 65 § 1°, DA LEI N º8666/93,  NO 
VALOR DE R$-LOTE 001: ITEM N° 001:  DIESEL S-10 –de R$-3,29 ( Três reais e vinte e 
nove centavos ), para o valor de R$-3,44 ( Três reais e quarenta e quatro centavos ), cujo 
o OBJETO é a aquisição de combustíveis.  
Fica acrescido ao valor primitivo do contrato o valor de R$-3.168,45 ( Três mil, cento e sessenta 
e oito reais e quarenta e cinco centavos ). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Constante do contrato original ou outra que venha a substitui-la. 
CLAUSULA SEGUNDA-VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
VIGÊNCIA:10   DE  OUTUBRO DE 2018. 
DATA DA ASSINATURA: 09DE  MAIO DE 2018. 
 
LUCILAINE DE FATIMA ARROYO ANTÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
  EXTRATO DO 1ºADITAMENTO  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 055/2017-FMS 
PREGÃO PRESENCIAL N° 022/2017-FMS 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: RENATO GROTTO & CIA LTDA -CNPJ 19.982.699/0001-60 
BASE LEGAL: ART. 65 § 1° DA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: FICA ACERTADA ENTRE AS PARTES O ADITAMENTODA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 65 § 1°, DA LEI N º8666/93,  NO 
VALOR DE R$-LOTE 001: ITEM N° 001:ETANOL– de R$-2,98 ( Dois reais e noventa e oito 
centavos ), para o valor de R$-2,99 (Dois reais e noventa e nove centavos).- ITEM 002 
GASOLINA - de R$-4,24 (Quatro reais e vinte e seis centavos),  para R$-4,26 (Quatro reais e 
vinte e quatro centavos ). 
OBJETO :AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS  
Fica acrescido ao valor primitivo do contrato o valor de R$-107,31 ( Cento e sete reais e trinta e um 
centavos ). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Constante do contrato original ou outra que venha a substitui-la. 
CLAUSULA SEGUNDA-VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
VIGÊNCIA:10   DE  OUTUBRO DE 2018. 
DATA DA ASSINATURA: 09DE  MAIO DE 2018. 
 
LUCILAINE DE FATIMA ARROYO ANTÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº052/2018-PMSI 
Processo dispensa nº 017/2018 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:  ROSALINA APARECIDA ARTICO - ME CNPJ 00.754.823/0001-02  
CNPJ 00.754.823/0001-02  
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRTESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE HORAS TÉCNICAS PARA REPARO EM NOBREAKS E 
IMPRESSORAS. 

 Valor do Contrato: R$-7.980,00 ( Sete Mil, Novecentos e Oitenta Reais )  . 
 Prazo de vigência do Contrato:  07/11/2018 . 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 09/05/2018 

 
MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 017/2018-PMSI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  040/2018 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
 Expirado o prazo recursal, torna-se pública a ADJUDICAÇÃO do procedimento 
licitatório em epígrafe e a HOMOLOGAÇÃO do objeto, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS TÉCNICAS PARA 
REPARO junto a Empresa ROSALINA APARECIDA ARTICO - ME, CNPJ N°   
00.754.823/0001-02,  no valor de R$-7.980,00 (Sete Mil, Novecentos e Oitenta Reais), 
para atender a Secretaria Municipal de Administração, ser a proposta mais vantajosa 
para a Administração. 
 
                                       Santo Inácio,    07    de maio de 2018 

 
 
                                        JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
                                                    Prefeito Municipal 
 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº053/2018-PMSI 
Tomada de preços nº 3/2018 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:BRAZZALE & FILHOS LTDA EPP CNPJ 09.551.188/0001-30  
CNPJ 09.551.188/0001-30 
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA NA REVITALIZAÇÃO DA 
FACHADA DE ENTRADA PRINCIPAL DO CEMITERIO MUNICIPAL . 

 Valor do Contrato: R$-51.903,69 ( Cinqüenta e Um Mil, Novecentos e Três Reais e 
Sessenta e Nove Centavos )  . 

 Prazo de vigência do Contrato:09/09/2018 . 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 10/05/2018 

 
 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 LICITAÇÃO MODALIDADE  

TOMADA DE PREÇOS 
Nº003/2018-PMSI  

 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo 
Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei 8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo 
licitatório realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 001/2018, de 03 de 
Janeirode 2018, assim resolve: 
 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 
002/2018-PMSI, e adjudicar o seu objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA NA 
REVITALIZAÇÃO DA FACHADA DE ENTRADA PRINCIPAL DO CEMITERIO 
MUNICIPAL,a empresa:BRAZZALE & FILHOS LTDA: 
 
1° lugar: BRAZZALE & FILHOS LTDA .........................................................................51.903,69 
 
Declarando como vencedora a empresa:LOTE001: Empresa-BRAZZALE & FILHOS LTDA, 
CNPJ 09.551.188/0001-30, no valor de R$-51.903,69 ( Cinquenta e um mil, novecentos e três reais e 
sessenta e nove centavos ). 
 
Santo Inácio,09  de  Maio   de 2018. 

 
       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  

Prefeito Municipal 

           EXTRATO DO CONTRATO Nº  054/2018-PMSI 
Processo dispensa nº 018/2018 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:  OLIVEIRA & NUNES TRANSPORTES LTDA-ME  
CNPJ 22.781.518/0001-42  
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  DE TURISMO, PARA LOCAÇÃO DE 

ÔNIBUS COM CAPACIDADE MÍNIMA . 
 Valor do Contrato: R$-4.530,00 ( Quatro Mil, Quinhentos e Trinta Reais )  . 
 Prazo de vigência do Contrato:  09/11/2018 . 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 11/05/2018 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 018/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 041/2018 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório, referente à Dispensa n º- 018/2018 do tipo menor 
preço, e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com fundamento no inciso. II,do art. 24,  
da Lei 8.666/93. 
 
Assim, adjudico/HOMOLOGOa Dispensa N º - 018/2018, cujo objeto é Contratação de empresa  de turismo, para 
locação de ônibus com capacidade mínima de 42 (quarenta e dois lugares), no valor de R$-4.530,00 – (Quatro mil 
quinhentos e trinta reais), com intuito de fortalecer mulheres, crianças, adolescentes e idosos fragilizadas da 
nossa comunidade promove os Serviços Convivência e Fortalecimento de Vínculos no CRAS (SCFV). 
Sendo 03 (três) viagens de Santo Inácio/Maringá; 02 (duas) viagens Santo Inácio/Presidente Prudente, para 
atender a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, em favor da empresa OLIVEIRA & NUNES 
TRANSPORTES LTDA – ME– CNPJ N º 22.781.518/0001-42, conforme solicitação da Secretaria e orçamentos 
anexo parte integrante do processo administrativo. 
 

SANTO INÁCIO – PR, 10 demaio de 2018. 
 
 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

 
 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 60/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2017 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 76.282.649/0001-04, 
sediado à Praça Santa Cruz, nº 249, Bairro Centro, São Jorge do Ivaí-PR, neste ato 
representado por seu Excelentíssimo Senhor Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando 
ojulgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma presencial,RESOLVE registrar 
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), constantes na lei nº 
10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e em conformidade com as 
disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO  
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para aquisição de KITS 
(GANDOLA, CALÇA E BONÉ) CAMUFLADOS para atender a demanda da Secretária 
Municipal de Promoção Social, conforme as especificações técnicas  constantes do Termo 
de Referência, que é parte integrante da presente ata, assim como as propostas feitas no 
certame, independentemente de transcrição 
 
2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a quantidade, 
fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:  
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, ficou classificado 
em primeiro lugar, sendo vencedora dos itens abaixo: 
Fornecedores:ANDERSON CONFECÇÕES LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ sob o nº 07.096.900/0001-23, com endereço na Av. 14 de Dezembro, 833 – 
SALA 01, Zona 04, na cidade de Nova Esperança, Estado do Paraná:  
 
ITEM QUANTIDADE  UN. DESCRIÇÃO PREÇO  

UNITÁRIO 
  (KIT) 

PREÇO  
TOTAL  

1        140  UN KITS CAMUFLADOS (01 GANDOLA 
CAMUFLADA, 01 CALÇA CAMUFLADA E 01  
BONÉ CAMUFLADO), conforme amostras. 
 

R$ 169,00  R$ 23.660,00 

 
3. DA VALIDADE DA ATA  
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura.  
 
4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  
4.1. Os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade do Município,que procederá a 
requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, realizada dentro do prazo de 
contratação. 
4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante notificação encaminhada 
ao endereço eletrônico (declinadopelo licitante na sua proposta de preços, em conformidade 
com a Cláusula 11.2.3.a. do edital), fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  
4.3. Após efetuada sua requisição, os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de até 
30  (trinta ) dias úteis, no endereço constante na requisição. 
4.4. Os produtos serão recusados nos seguintes casos:  
a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no presente edital e 
da proposta feita no procedimento licitatório;  
b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata deregistro de preços. 
4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, contados da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para 
o Município.  
 4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo estipulado, a 
empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da presente ata de registro de 
preços. 
4.7. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui aresponsabilidade da 
empresa pela qualidade e características dos materiais entregues, cabendo-lhe sanar 
quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo 
de vigência da ata.  
 
5. FORMA DE PAGAMENTO  
5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da licitante 
vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da certificação da nota fiscal 
eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, após o recebimento definitivo dos produtos.  
5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota fiscal eletrônica, 
acompanhada dasseguintes certidões:  
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativae contribuições 
federais); 
b) Prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao FGTS (CRE);  
c) Prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) Prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) Certidão negativa de débitos trabalhistas.  
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de compra.  
 
6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fatoque eleve o custo dos bens registrados. 
6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos 
preços. 
6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado docompromisso assumido, 
podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas 
condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços 
ou parte dela. 
6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o fornecedor poderá 
solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de 
comprovantes e de planilha detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode 
cumprir as obrigações assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de 
fatos supervenientes. 
6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preçoregistrado. 
6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação dapenalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento;  
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 
a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro de preços no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de licitar ou contratar 
com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse públicas, devidamente justificadas.  
7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 
caso fortuito ou de força maior devidamentecomprovado.  
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata estará a empresa 
fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 
a) advertência;  
b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do prazo de 
entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a contratação, no caso de 
descumprimento das disposições contidas nesta ata e no edital, ressalvado o disposto no item 
anterior; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo não superior a 05 (cinco) anos, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  
8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens precedentes não terão 
caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a empresa 
fornecedora da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a 
acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a 
fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  
 
9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de gerenciador da Ata 
de Registro de Preços, monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais e 
avaliará o mercado constantemente, podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na 
forma prevista na Cláusula Sexta.  
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO  
10.1 Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, 
objeto desta Ata de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de 
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, 
exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
Parágrafo Único  
Fica designado o servidor Alessandro Benatti, matrícula nº.542, portador da CI/RG sob nº. 
7.525.878-0/SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 040.886.689-60 para exercer a fiscalização 
e o acompanhamento do objeto desta Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados 
nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº. 8.666/93, e de acordo com o estabelecido na Cláusula 
Nona, item 9.2 letra “d”, desta Ata. 

  
11. DISPOSIÇÕES GERAIS  
11.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de fornecer os 
produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas referidas/estimadas, pelo preço 
registrado, durante o prazo de validade da ATA, em conformidade com o edital do Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 35/2017. 
 11.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços previstos no 
objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  
11.3. . Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da Comarca de 
Mandaguaçu, Estado do Paraná.  
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  
 
São Jorge do Ivaí,11 de maio de 2018.  
 
______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ  
André Luís Bovo 
Prefeito Municipal 
_______________________________ 
ANDERSON CONFECÇÕES LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.096.900/0001-23, com endereço na Av. 14 de Dezembro, nº 833 – SALA 
01, Zona 04, na cidade de Nova Esperança, Estado do Paraná, CEP 87.600-000, neste ato 
representado pelo sócio administrador o Sr. Silvio AmbrozioNonsiboni, portador da carteira 
de identidade RG nº 4.278.848-1 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 679.737.019-15. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 605, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, ratifica a 
DISPENSA de licitação nº 014/2018, nos termos do Artigo 24 inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 030/2018 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 014/2018 

 
Contratado: KEILA CHRISTIANE DE SOUSA GODÓI   CPF N° 925.331.919-49 
Objeto do Contrato: Contratação temporária de um (a) Farmacêutica (o) para atender a Farmácia 
Básica do NIS I – Núcleo Integrado de Saúde, em substituição a Farmacêutica THIARA BERGAMASCHI 
FERREIRA, que se encontra de Férias, no período de 30(trinta) dias, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, deste Município. 
Valor: R$ 3.490,31(três mil quatrocentos e noventa reais e trinta e um centavos). Mensal 
Data da Assinatura: 09 de Maio de 2018. 
Foro: Comarca de Colorado - Estado do Paraná. 

 
   Itaguajé, 09 de Maio de 2018  

 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

.490,31(três mil quatrocentos e noventa reais e trinta e um centavos).
de 2018.

Estado do Paraná.

   Itaguajé, 09 de Maio de 2018

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

 

 

 

LEI Nº 1.023/2018 

SÚMULA: RATIFICA AS ALTERAÇÕES 
REALIZADAS NO PROTOCOLO DE INTENÇÕES 
E NO ESTATUTO DO CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO SETENTRIÃO 
PARANAENSE – CISAMUSEP E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DEITAGUAJÉ, ESTADO DO 
PARANÁ APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1º. Ficam ratificadas, em todos os seus termos, as alterações realizadas no 
protocolo de Intenções, consubstanciado no PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO SETENTRIÃO PARANAENSE – 
CISAMUSEP, firmado entre o município e o Consórcio Público CISAMUSEP, 
mediante autorização da Lei Municipal nº 526/2002, posteriormente ratificada 
por meio das Leis Municipais nº611/2005 e 637/2006, parte integrante do 
Anexo I, desta Lei. 

Art. 2º. As alterações de que tratam o Termo Aditivo, nos termos do Art. 1º. 
desta Lei produzirão efeitos extunc, ficando convalidados todos os atos 
praticados pelo CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
SETENTRIÃO PARANAENSE – CISAMUSEP, desde a sua constituição em 17 
de dezembro de 2001 (posteriormente reorganizado em 15 de dezembro de 
2005 para adequação à Lei Federal nº 11.107/2005). 

Art. 3º. Ficam ratificadas, em todos os seus termos, as alterações realizadas no 
Estatuto do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
SETENTRIÃO PARANAENSE – CISAMUSEP, parte integrante do Anexo II 
desta Lei. 

Art. 4º. Ficam ratificadas e convalidadas todas as decisões tomadas pela 
Assembleia Geral do Consórcio Público aqui tratado, desde a sua criação. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

                                  Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                          Em, 09 de Maio de 2018. 
 
 
 

Crisógono Noleto e Silva Júnior 
PREFEITO MUNICIPAL 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Em, 09 de Maio de 2018.

Crisógono Noleto e Silva Júnior
PREFEITO MUNICIPAL

                        LEI N.º 1.022/2018 
 
 
Súmula: Dá nova redação ao Capitulo III 

da Lei Municipal nº 903/2014 – 
Política Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente. 

 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e, ele, sanciona a seguinte Lei; 
 
Art. 1º - Fica alterada a denominação de "Fundo Municipal da Infância e 

Adolescência – FIA" constante no Capitulo III da Lei Municipal nº 903/2014, para 
"FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ITAGUAJÉ". 

 
Art. 2º - Em razão da alteração da denominação "FUNDO MUNICIPAL 

DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA", a redação do Capitulo III; Art. 29; parágrafos 1º, 
3º, 4º e 5º do Art. 29; Art. 30 e parágrafo único; Art. 31; Art. 32; incisos I, IV e parágrafo 
único do Art. 33, da Lei Municipal 903/2014, passa a denominar-se "FUNDO DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE DE ITAGUAJÉ". 

 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrario.  
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
Em 09 de Maio de 2.018. 

 

 
Crisógono Noleto e Silva Júnior 

Prefeito Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Em 09 de Maio de 2.018.

Crisógono Noleto e Silva Júnior
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 077/2018 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas por Lei, 

RESOLVE 
 

CONCEDER, ao funcionário abaixo relacionado, FÉRIAS 
REGULAMENTARES, de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 

 
 
FUNCIONÁRIO 

 
CARGO 

 
PERÍODO 
AQUISITIVO 

 
PERÍODO DE 
FÉRIAS 

 
Patrícia Caldeira Bonassoli   

 
Diretora 
Administrativa  

 
02/03/2017 a 
01/03/2018 

  
14/05/2018 a 
12/06/2018 

                   
     Registre-se e Publique-se. 
                       
                  
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 11 de maio de 2018. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 
 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
Praça Santa Cruz, nº 249 – Centro – CEP 87190-000 
CNPJ 76.282.649/0001-04 São Jorge do Ivaí – Paraná 
E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br Fone (44) 3243-1157 

 
 
 
 

DECRETO N.º 048/2018 
 

 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
 

DECRETA 
 

Art. 1º- Ficam nomeados, a Srta. CAMILA HERNANDES RODRIGUES; 
Sr PAULO SÉRGIO FERREIRA; Srta. LETICIA WUNDERLICH EIDAM e 
ALEXANDRE GOMES GARCIA, para comporem a Comissão de Recebimento de 
Obras Públicas, a serem executadas pelo Município de São Jorge do Ivaí, no 
exercício de 2018. 
 
 

Art. 2º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de janeiro de 2018. 

 
Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 11 de maio de 2018. 
 
 
 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 046/2018 
Súmula: NOMEIA, a Sra. JULIANA PEREIRA DOS SANTOS, RG.  

8.925.471-0 SESP/PR, para o exercício do cargo de ASSISTENTE DE SAÚDE – 35 
horas, constante do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo do Poder Público 
Municipal de São Jorge do Ivaí, em função de sua aprovação em Concurso Público, 
Processo Seletivo n.º 001/2017- Edital de Concurso Público n.º 001/2017 de 15 de 
Dezembro de 2017,  
 

O SR. ANDRÉ LUÍS BOVO, Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 14 de maio de 2018, a Sra. JULIANA 

PEREIRA DOS SANTOS, RG.  8.925.471-0 SESP/PR, para o exercício do cargo de 
ASSISTENTE DE SAÚDE – 35 horas, Nível X - constante do Quadro de Pessoal de 
Provimento Efetivo do Poder Público Municipal de São Jorge do Ivaí, em função de 
sua aprovação em Concurso Público, Processo Seletivo n.º 001/2017- Edital de 
Concurso Público n.º 001/2017 de 15 de Dezembro de 2017. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 11 dias do mês de maio de 2018. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO                                        
  Prefeito                                                         

  
PORTARIA N.º 076/2018 

 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições que 

lhes são conferidas por Lei, 
RESOLVE 

 
CONCEDER, ao funcionário abaixo relacionado, FÉRIAS 

REGULAMENTARES, de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 
 

 
FUNCIONÁRIO 

 
CARGO 

 
PERÍODO 
AQUISITIVO 

 
PERÍODO DE 
FÉRIAS 

 
Fernanda Francisco   

 
Fisioterapeuta  

 
01/04/2017 a 
31/03/2018 

  
09/05/2018 a 
07/06/2018 

       
           Registre-se e Publique-se. 
                                       
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 08 de maio de 2018. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 
 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 - Centro 
São Jorge do Ivaí – Paraná 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 22186 
REFERÊNCIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2018 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ. 
CONTRATADO: ABJ INFORMÁTICA LTDA - ME; CNPJ 06.635.408/0001-16. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de acesso à 
Internet 15MB e 50MB full, para atender toda a demanda da Prefeitura 
Municipal de São Jorge do Ivaí-Pr., conforme condições e quantidades 
constantes do presente edital, inclusive seus anexos, notadamente o Anexo I, 
que veicula o Termo de Referência.   
Valor: R$ 9.960,00 (nove mil novecentos e sessenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

05.01.2.005 Serviços de Administração Geral 
3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação 

Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da publicação do extrato de contrato.  
DATA: 11 de maio de 2018. 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 

CNPJ/MF n.º 76.282.649/0001-04 
Praça Santa Cruz, 249 

São Jorge do Ivaí – Paraná 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 29/2018 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, com endereço na Praça 
Santa Cruz, 249, em São Jorge do Ivaí – Paraná, comunica aos interessados 
que encontra-se aberta a Licitação na Modalidade de Pregão Presencial nº 
28/2018 no Departamento de Licitação, sito à Praça Santa Cruz, nº 249, 1º 
andar, Edifício Anexo, para formação de REGISTRO DE PREÇOS visando 
eventuais aquisições de materiais esportivos para atender toda a 
demanda da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, conforme 
quantidades e especificações constantes do presente edital, inclusive 
seus anexos, notadamente o Anexo I, que veicula o Termo de 
Referência. O Edital de Pregão Presencial nº 29/2018 completo encontra-se à 
disposição dos interessados no site: www.pmsjivai.pr.gov.br, de acordo com o 
que dispõe a Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, com as alterações 
introduzidas pelas Leis Federais nº 8.883-94 e 9.648/98, e Lei Federal nº 
10.520/02 de 17 de julho de 2002 e alterações subsequentes. Horário da 
entrega dos documentos de habilitação e da proposta comercial: até as 08h 
30min do dia 25 de maio de 2018. Horário da abertura dos envelopes: às 09:00 
horas do mesmo dia. 
 
São Jorge do Ivaí/PR, 11 de maio de 2018. 
 
Eduardo Gabriel 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 
 

 

 

 

 

São Jorge do Ivaí/Pí/Pí R, 11 de m

Eduardo Gabriel
Secretário Municipal de Esporte e Lazer
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EXTRATO DE CONTRATO Nº. 09/2018. 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ – PR 
CONTRATADA:  MARIANA SABRINA LOPES 12377969976  inscrita no CNPJ nº. 29.249.740/0001-48. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA  NOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL.  

VALOR:  R$ 7.460,00 (sete mil quatrocentos e sessenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.021.3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00  01000 MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.30.00.00 01495 MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00 01000  OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 
06.001.12.361.0035.2014.3.3.90.39.00.00 01000  OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 
06.001.12.361.0035.2.021.3.3.90.39.00.00 01104  OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 
07.001.10.301.0012.2025.3.390.39.00.00 01000  OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 
07.001.10.301.0012.2025.3.390.39.00.00 01303  OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 
07.001.10.301.0012.2025.3.3.90.39.00.00 01495  OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 
08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 
DURAÇÃO: 10 (dez) meses. 
FORO: Comarca de Colorado-PR.  

Itaguajé, 08 de Maio de 2018. 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

0012.2025.3.3.90.39.00.00 01495  OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS 
08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS 

Itaguajé, 08 de Maio de 2018.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 10/2018. 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ – PR 
CONTRATADA:  SRA. KEILA CHRISTIANE DE SOUSA GODOI, brasileira, farmacêutica  CRF 12788, RG nº. 
925.331.919-49 e CPF nº. 925.331.919-49 
OBJETO: CONTRATAÇÃO EM CARATER EMERGENCIAL E TEMPORARIO DE UMA (A) PROFISSIONAL NO 
CARGO DE FARMACEUTICO(A) COM REGISTRO REGIONAL DE FARMACIA- CRF, PARA SUBSTITUIR A 
FARMACEUTICA RESPONSAVEL QUE ESTA DE FÉRIAS PERIODO DE 30 (TRINTA) DIAS E CARGA 
HORARIA DE 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICIPIO. 
VALOR:  R$ 3.490,31 (três mil quatrocentos e noventa reais e trinta e um centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS  PF 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.36.00.00 01303.OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS  PF  
DURAÇÃO: 30 (trinta) dias. 
FORO: Comarca de Colorado-PR.  

Itaguajé, 09 de Maio de 2018. 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

3.3.90.36.00.00 01303.OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS  PF

Itaguajé, 09 de Maio de 2018.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

1 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DO CONTRATO 
ESPÉCIE: Contrato nº 155/2017 – MF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 084/2017. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: J C PEREIRA – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - ME 
OBJETO: Aquisição de uniformes escolares para alunos da rede municipal. 
VALOR DO ADITIVO: R$ 14.370,00 (quatorze mil, trezentos e setenta reias). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Inalterada. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 11/05/2018. 
 

______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DO CONTRATO 
PRAZO/VALOR 

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº. 58/2017, objetivando a Aquisição de medicamentos 
hospitalares destinados ao departamento de saúde do município, em quaisquer quantidades, 
podendo ou não atingir a totalidade licitada, decorrente de Pregão n° 32/2017, que entre si celebram 
MUNICIPIO DE FLORAI e a DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 03.924.435/0001-10. aditivam o contrato na 
importância de R$ 8.782,05 (oito mil, setecentos e oitenta e dois reais e cinco centavos), nos termos da 
Lei de licitações n.º 8.666/93. Fundamentação Legal: Artigo art. 65, I, alínea b, c/c §1º, e inciso I, do 
art.57 da Lei nº. 8.666/93. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 20/04/2018 A 20/07/2018. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 19/04/2018. 
 

_________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE 4º ADITIVO DO CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 85/2014 – MF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 30/2014. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ - 
CIEE 
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO ESPECIALIZADO EM 
ADMINISTRAR PROGRAMAS DE ESTÁGIO. 
OBJETO DO ADITIVO: Dilatação do prazo de vigência do contrato de prestaçõ de serviços continuados, 
mantendo-se o mesmo valor inicialmente contratodo. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 16/05/2018 A 16/05/2019. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 11/05/2018. 
 

_________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 058/2018 
 

SÚMULA:  EXONERAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 
                                                 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Exonerar a pedido e a partir de 07 de maio de 2018, conforme 

protocolo nº 260721 de 08/05/2018 a Servidora Pública Municipal: MARCELA BEATRIZ 
DE CARVALHO DOS SANTOS, ocupante do Cargo de Provimento efetivo de Enfermeira  
desta Municipalidade. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 09 dias do mês 
de maio de dois mil e dezoito. 
 

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 
 
 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 64/2018 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 34/2018 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: DEPÓSITO FLORAI LTDA - ME 
OBJETO: Aquisição de materiais de construção e acabamentos para diversos departamentos desta 
municipalidade. 
VALOR: R$ 259.014,60 (duzentos e cinquenta e nove mil, quatorze reais e sessenta centavos) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 11/05/2018 à 11/05/2019. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 11/05/2018. 

 
______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO 
 
Termo de aditivo n° 1 Termo do contrato nº 064/2017, objetivando a contratação de empresa para 
ministrar aulas de cultivo de hortaliças para o departamento de assistência social desta cidade, que é 
parte integrante do presente edital, decorrente do Pregão Presencial n° 034/2017, que entre si celebram 
MUNICIPIO DE FLORAÍ e a empresa FRANCISCO BARRAGAN NETO, inscrita no CNPJ nº 
27.325.003/0001-51. 
Aditivam o contrato de prestação de serviços contínuos com vencimento no dia 28 de abril de 2018 por 
mais 12(doze) meses, nos termos da Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 65, parágrafo único da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 23/04/2018. 
 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DO CONTRATO 
PRAZO/VALOR 

 
Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº. 56/2017, objetivando a Aquisição de medicamentos 
hospitalares destinados ao departamento de saúde do município, em quaisquer quantidades, 
podendo ou não atingir a totalidade licitada, decorrente de Pregão n° 32/2017, que entre si celebram 
MUNICIPIO DE FLORAI e a MARINGÁ HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.396.733/0001-36. aditivam o 
contrato na importância de R$ 137,40 (cento e trinta e sete reais e quarenta centavos), nos termos da 
Lei de licitações n.º 8.666/93. Fundamentação Legal: Artigo art. 65, I, alínea b, c/c §1º, e inciso I, do 
art.57 da Lei nº. 8.666/93. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 20/04/2018 A 20/07/2018. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 19/04/2018. 
 

_________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipa 

1 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DO CONTRATO 
PRAZO/VALOR 

 
Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº. 57/2017, objetivando a Aquisição de medicamentos 
hospitalares destinados ao departamento de saúde do município, em quaisquer quantidades, 
podendo ou não atingir a totalidade licitada, decorrente de Pregão n° 32/2017, que entre si celebram 
MUNICIPIO DE FLORAI e a PRO-SAÚDE COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ nº 07.344.756/0001-05. aditivam o contrato na importância de R$ 582,50 
(quinhentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos), nos termos da Lei de licitações n.º 8.666/93. 
Fundamentação Legal: Artigo art. 65, I, alínea b, c/c §1º, e inciso I, do art.57 da Lei nº. 8.666/93. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 20/04/2018 A 20/07/2018. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 19/04/2018. 
 

_________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO 
 
Termo de aditivo n° 2 Termo do contrato nº 050/2016, objetivando a Contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços técnicos de acompanhamento, intermediação e conclusão de 
convênios, pré-projetos, transferências voluntárias, e transferências fundo a fundo, junto ao Governo Federal, 
com representação em Curitiba/PR e Brasília/DF, atendimento in-loco sempre que solicitado, que é parte 
integrante do presente edital, decorrente do Pregão Presencial n° 050/2016, que entre si celebram 
MUNICIPIO DE FLORAÍ e a empresa R.G. SANCHES CIA LTDA – ME, CNPJ/MF sob nº. 
10.605.924/0001-75. 
Aditivam o contrato de prestação de serviços contínuos com vencimento no dia 13 de maio de 2018 
por mais 12(doze) meses, nos termos da Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 65, parágrafo único da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 10/05/2018. 
 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2018– PMO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais interessados 
que até as08:15horas do dia 25/05/2018 em seu Departamento de Licitação, sito à Rua Bela 
Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO PRESENCIAL Nº 
44/2018, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto o seguinte:  
Objeto: AQUISIÇÃO DE PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA 

Os envelopes de habilitação serão abertos às08:30 horas do mesmo dia acima 
mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação,no horário normal de expediente, devendo ser realizada 
diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 
3278-1591. 

Ourizona/PR, 07 de maio de 2018. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

Ourizona/PR, 07 de maio de 2018.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2018– PMO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais interessados 
que até as13:15horas do dia 24/05/2018 em seu Departamento de Licitação, sito à Rua Bela 
Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO PRESENCIAL Nº 
45/2018, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, que tem por objeto o seguinte:  
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ELETROELETRONICOS PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Os envelopes de habilitação serão abertos às13:30 horas do mesmo dia acima 
mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação,no horário normal de expediente, devendo ser realizada 
diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 
3278-1591. 

Ourizona/PR, 09 de maio de 2018. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

Ourizona/PR, 09 de maio de 2018.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2018– PMO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais interessados 
que até as13:15horas do dia 28/05/2018 em seu Departamento de Licitação, sito à Rua Bela 
Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2018, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, que tem por objeto o 
seguinte:  
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS DE CONSUMO HOSPITALAR E 
CORRELATOS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO 

Os envelopes de habilitação serão abertos às13:30 horas do mesmo dia acima 
mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação,no horário normal de expediente, devendo ser realizada 
diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 
3278-1591. 

Ourizona/PR, 10 de maio de 2018. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

Ourizona/PR, 10 de maio de 2018.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2018– PMO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais interessados 
que até as13:15horas do dia 25/05/2018 em seu Departamento de Licitação, sito à Rua Bela 
Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2018, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, que tem por objeto o 
seguinte:  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS RECREATIVOS, MAQUINA DE ALGODÃO DOCE E MAQUINA DE PIPOCAS A 
SEREM UTILIZADOS EM EVENTOS DO MUNICÍPIO, CONFORME SOLICITAÇÃO E DEMANDA DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS 

Os envelopes de habilitação serão abertos às13:30 horas do mesmo dia acima 
mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação,no horário normal de expediente, devendo ser realizada 
diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 
3278-1591. 

Ourizona/PR, 11 de maio de 2018. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

Ourizona/PR, 11 de maio de 2018.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  25/2018 - DL

94/2018
90/2018

10/05/2018

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

90/2018
25/2018-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
10/05/2018
10/05/2018
AQUISIÇÃO DE ADUBOS PARA MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS DO MUNICIPIO.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.057.3.3.90.30.00.00.00.00 (441)

- 003877 - PISTORI COMERCIO AGROPECUARIO LTDA 2 0,0000 2.700,00

2 2.700,00

Ourizona,   10   de  Maio   de   2018. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

NOTA  DE  REVOGAÇÃO DE PROCESSO  DE  COMPRA  Nr.:   3 / 2018

Objeto:

Motivo:

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS DE CONSUMO HOSPITALAR E CORRELATOS, PARA A SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICIPIO.

A Comissão Permanente de Licitações, designada pelo decreto 03/2018, torna público, a todas as empresas interessadas, a 
REVOGAÇÃO do presente certame devido a necessidade de elaboração de novo edital. Tal medida justifica-se pois houve alteração 
nos itens a serem licitados..

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

Ourizona,  9  de  Maio  de  2018

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

---------------------------------------------------------------------------------
MARCIA SCHINAIDER

Pregoeiro(a)

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL
Nr.:  38/2018 - PR

80/2018
79/2018

06/04/2018

NOTA  DE  REVOGAÇÃO DE PROCESSO  DE  COMPRA  Nr.:   3 / 2018

Objeto:

Motivo:

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS DE CONSUMO HOSPITALAR E CORRELATOS, PARA A SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICIPIO.

A Comissão Permanente de Licitações, designada pelo decreto 03/2018, torna público, a todas as empresas interessadas, a 
REVOGAÇÃO do presente certame devido a necessidade de elaboração de novo edital. Tal medida justifica-se pois houve alteração 
nos itens a serem licitados..

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

Ourizona,  9  de  Maio  de  2018

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

---------------------------------------------------------------------------------
MARCIA SCHINAIDER

Pregoeiro(a)

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL
Nr.:  38/2018 - PR

80/2018
79/2018

06/04/2018

NOTA  DE  REVOGAÇÃO DE PROCESSO  DE  COMPRA  Nr.:   3 / 2018

Objeto:

Motivo:

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS DE CONSUMO HOSPITALAR E CORRELATOS, PARA A SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICIPIO.

A Comissão Permanente de Licitações, designada pelo decreto 03/2018, torna público, a todas as empresas interessadas, a 
REVOGAÇÃO do presente certame devido a necessidade de elaboração de novo edital. Tal medida justifica-se pois houve alteração 
nos itens a serem licitados..

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

Ourizona,  9  de  Maio  de  2018

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

---------------------------------------------------------------------------------
MARCIA SCHINAIDER

Pregoeiro(a)

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL
Nr.:  38/2018 - PR

80/2018
79/2018

06/04/2018

NOTA  DE  REVOGAÇÃO DE PROCESSO  DE  COMPRA  Nr.:   3 / 2018

Objeto:

Motivo:

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS DE CONSUMO HOSPITALAR E CORRELATOS, PARA A SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICIPIO.

A Comissão Permanente de Licitações, designada pelo decreto 03/2018, torna público, a todas as empresas interessadas, a 
REVOGAÇÃO do presente certame devido a necessidade de elaboração de novo edital. Tal medida justifica-se pois houve alteração 
nos itens a serem licitados..

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

Ourizona,  9  de  Maio  de  2018

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

---------------------------------------------------------------------------------
MARCIA SCHINAIDER

Pregoeiro(a)

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL
Nr.:  38/2018 - PR

80/2018
79/2018

06/04/2018

NOTA  DE  REVOGAÇÃO DE PROCESSO  DE  COMPRA  Nr.:   3 / 2018

Objeto:

Motivo:

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS DE CONSUMO HOSPITALAR E CORRELATOS, PARA A SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICIPIO.

A Comissão Permanente de Licitações, designada pelo decreto 03/2018, torna público, a todas as empresas interessadas, a 
REVOGAÇÃO do presente certame devido a necessidade de elaboração de novo edital. Tal medida justifica-se pois houve alteração 
nos itens a serem licitados..

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

Ourizona,  9  de  Maio  de  2018

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

---------------------------------------------------------------------------------
MARCIA SCHINAIDER

Pregoeiro(a)

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL
Nr.:  38/2018 - PR

80/2018
79/2018

06/04/2018

NOTA  DE  REVOGAÇÃO DE PROCESSO  DE  COMPRA  Nr.:   3 / 2018

Objeto:

Motivo:

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS DE CONSUMO HOSPITALAR E CORRELATOS, PARA A SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICIPIO.

A Comissão Permanente de Licitações, designada pelo decreto 03/2018, torna público, a todas as empresas interessadas, a 
REVOGAÇÃO do presente certame devido a necessidade de elaboração de novo edital. Tal medida justifica-se pois houve alteração 
nos itens a serem licitados..

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

Ourizona,  9  de  Maio  de  2018

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

---------------------------------------------------------------------------------
MARCIA SCHINAIDER

Pregoeiro(a)

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL
Nr.:  38/2018 - PR

80/2018
79/2018

06/04/2018

---------------------------------------------------------------------------------
MARCIA SCHINAIDER

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2018– PMO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais interessados 
que até as08:15horas do dia 24/05/2018 em seu Departamento de Licitação, sito à Rua Bela 
Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO PRESENCIAL Nº 
43/2018, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto o seguinte:  
Objeto: AQUISIÇÃO DE PONTOS BIOMÉTRICOS - RELÓGIO PONTO, DESTINADO A TODOS OS 
DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS MUNICIPAIS 

Os envelopes de habilitação serão abertos às08:30 horas do mesmo dia acima 
mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação,no horário normal de expediente, devendo ser realizada 
diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 
3278-1591. 

Ourizona/PR, 09 de maio de 2018. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

a/PR, 09 de maio de 2018.

MARCIA SCHINAIDER

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
Rua Bela Vista,1014   - Centro  -  Fone/Fax: (44) 3278-1270 -  CEP. 87170-000 

E-mail: gabinete@ourizona.pr.gov.br  -  CNPJ 76.282.672/0001-07 
OURIZONA  -  PARANÁ 

 
DECRETO Nº.55/2018 

 
 
SÚMULA – Exonera Diretor da Divisão de Obras, 

Serviços Urbanos e Limpeza Pública e dá 
outras providências. 

 
O Senhor MANOEL RODRIGO AMADO Prefeito do 

Município de Ourizona, Estado do Paraná, no uso  de suas atribuições legais 
e, de conformidade com as disposições contidas na Lei n 711/2011, de 15 
de julho de 2011. 
 
 

D E C R E T A 
 
 

Art. 1º. Fica exonerado o senhor SIDNEI GONÇALVES 
BUIQUES – R.G. n 6.463.425-9 - PR.,  do cargo de provimento em comissão 
de DIRETOR DA DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA 
PUBLICA, símbolo CC2, a partir desta data de 11/05/2018. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, 

revogadas as disposições em contrário.  
 

 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, ao 11 dias do 

mês de Maio de 2018. 
 
 
 
 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 
 

 

INEXIGIBILIDADE 15/2018 - PMO 

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE DE PROFISSIONAIS 

MÉDICOS NAS ESPECIALIDADES DE GINECOLOGIA/OBSTETRICIA, PEDIATRIA E 

NEUROLOGIA INFANTIL. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, Estado do Paraná, através da Comissão Permanente de 

Licitação, designada por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal e de conformidade com a Lei nº 

8.666/93, suas alterações, Lei nº. 8080/90 e 8142/90, Portarias nº. 358/2006 e 750/2006 do Ministério da 

Saúde, Resolução Normativa – RN nº 71/2004-ANSS, da Agência Nacional de Saúde Suplementar, Resolução 

nº. 1613/2001-CFM e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de Credenciamento de Pessoa 

Jurídica da área da Saúde de profissionais médicos nas especialidades de ginecologia/obstetrícia, 

pediatria e neurologia infantil, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de 

Chamamento. 

Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento a partir da publicação do presente termo no Órgão 

Oficial do Município e exposição no átrio do Paço Municipal, sito à Rua Bela Vista, 1.014 – Fone (44) 3278-

1592, nesta cidade. 

Os interessados poderão solicitar a inscrição no Credenciamento no período de 14 de maio a 05 de junho 

de 2018 no Departamento de Licitações, no endereço acima mencionado. 

O completo Edital de Chamamento Público e demais anexos poderão ser obtidos junto à Divisão de Licitações 

da Prefeitura Municipal de Ourizona, no endereço acima indicado e pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Ourizona/PR, em 10 de maio de 2018. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 69/2018 
DISPENSA 26/2018- PMO 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: LAURITA DOS SANTOS CORREIA 01643003925  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÕES PRONTAS, TIPO “MARMITEX”, EM ATENDIMENTO ÀS SECRETARIAS DIVERSAS 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
Duração: 31/12/2018. 

Valor: R$ 7.800 (sete mil e oitocentos reais). 

Data da Assinatura: 10 de maio de 2018. 

Ourizona-PR, 10 de maio de 2018. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  26/2018 - DL

95/2018
94/2018

10/05/2018

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

94/2018
26/2018-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
10/05/2018
10/05/2018
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO  DE  REFEIÇÕES 
PRONTAS,  TIPO"MARMITEX", EM ATENDIMENTO ÀS SECRETARIAS DIVERSAS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.020.3.3.90.30.00.00.00.00 (124),  2.054.3.3.90.30.00.00.00.00 (427)

- 003879 - LAURITA DOS SANTOS CORREIA 01643003925 1 0,0000 7.800,00

1 7.800,00

Ourizona,   10   de  Maio   de   2018. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  26/2018 - DL

95/2018
94/2018

10/05/2018

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

94/2018
26/2018-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
10/05/2018
10/05/2018
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO  DE  REFEIÇÕES 
PRONTAS,  TIPO"MARMITEX", EM ATENDIMENTO ÀS SECRETARIAS DIVERSAS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.020.3.3.90.30.00.00.00.00 (124),  2.054.3.3.90.30.00.00.00.00 (427)

- 003879 - LAURITA DOS SANTOS CORREIA 01643003925 1 0,0000 7.800,00

1 7.800,00

Ourizona,   10   de  Maio   de   2018. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 68/2018 
DISPENSA 25/2018- PMO 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: PISTORI COMERCIO AGROPECUARIO LTDA.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE ADUBOS PARA MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS DO 
MUNICIPIO. 

 
Duração: 31/12/2018. 

Valor: R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

Data da Assinatura: 10 de maio de 2018. 

Ourizona-PR, 10 de maio de 2018. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

O completo Edital de Chamamento Público e demais anexos poderão ser obtidos junto à Divisão de Licitações 

da Prefeitura Municipal de Ourizona, no endereço acima indicado e pelo site www.ourizona.p

Ourizona/PR, em 10 de maio de 2018.

MANOEL RODRIGO AMADO

PREFEITO MUNICIPAL

ra do Município de Ourizona, ao

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

7.800 (sete mil e oitocentos reais).

10 de maio de 2018.

Ourizona-PR, 10 de maio de 2018.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

orrespondente(s).

.00.00.00.00 (427)

--------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

2.700,00 (dois mil e setecentos reais).

10 de maio de 2018.

Ourizona-PR, 10 de maio de 2018.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  25/2018 - DL

94/2018
90/2018

10/05/2018

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

90/2018
25/2018-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
10/05/2018
10/05/2018
AQUISIÇÃO DE ADUBOS PARA MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS DO MUNICIPIO.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.057.3.3.90.30.00.00.00.00 (441)

- 003877 - PISTORI COMERCIO AGROPECUARIO LTDA 2 0,0000 2.700,00

2 2.700,00

Ourizona,   10   de  Maio   de   2018. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

--------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

orrespondente(s).

MUNICÍPIO DE COLORADO 
SEDU/PARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2018. 
 
O MUNICÍPIO de Colorado, torna público que às 14:00 horas do dia 30 de 
Maio de 2018, na Avenida Brasil 1250 Colorado, Parana, realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço,  de acordo com as 
especificações do edital, para aquisição de:  

LOTE OBJETO QUANTI-
DADE 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

PRAZO 
(DIAS) 

01 Veículo utilitário de carga 01 71.000,00 90 
Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro Josimary Barcelos, Paraná, Brasil - 
Telefone: (044) 3321 - 1213 - E-mail licitacao@colorado.pr.gov.br. A Pasta  
Técnica,  com  o  inteiro  teor  do  Edital  e  seus respectivos modelos, adendos 
e anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço Avenida brasil 1250 ou 
atraves do sitio colorado.pr.gov.br, das 8:00 às 11:30 às 13:30 às 17:00 horas. 
 
Colorado, 11 de Maio de 2018. 
 
JOSIMARY BARCELOS 
PREGOEIRO DECRETO 352/2018 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 033/2018 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA DO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2018 

 

 

 

 O Município de Colorado, inscrito no CNPJ nº 76.970.326/0001-03, situada na 

Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, através de sua Pregoeira, devidamente 

autorizado pelo Decreto nº 352/2018, torna público que o Processo Administrativo na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL N º 033/2018, que trata da Contratação de 

empresa para manutenção de iluminação publica, descritas em Edital sob regime de 

execução empreitada por preço global – tipo de licitação menor por lote único, foi 

declarada, FRACASSADA, em razão da inabilitação de todo licitante e negociação com 

demais licitantes frustrada. O auto do processo encontra-se com vista franqueada aos 

interessados, na sala de licitação, situada na Avenida Brasil 1250, Centro, Colorado, Paraná. 

 

 

 

Colorado (PR), 08 de Maio de 2018. 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

SONIA APARECIDA SANCHES DE SOUZA 

Pregoeiro 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 033/2018 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA DO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2018 

 

 

 

 O Município de Colorado, inscrito no CNPJ nº 76.970.326/0001-03, situada na 

Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, através de sua Pregoeira, devidamente 

autorizado pelo Decreto nº 352/2018, torna público que o Processo Administrativo na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL N º 033/2018, que trata da Contratação de 

empresa para manutenção de iluminação publica, descritas em Edital sob regime de 

execução empreitada por preço global – tipo de licitação menor por lote único, foi 

declarada, FRACASSADA, em razão da inabilitação de todo licitante e negociação com 

demais licitantes frustrada. O auto do processo encontra-se com vista franqueada aos 

interessados, na sala de licitação, situada na Avenida Brasil 1250, Centro, Colorado, Paraná. 

 

 

 

Colorado (PR), 08 de Maio de 2018. 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

SONIA APARECIDA SANCHES DE SOUZA 

Pregoeiro 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 033/2018 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA DO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2018 

 

 

 

 O Município de Colorado, inscrito no CNPJ nº 76.970.326/0001-03, situada na 

Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, através de sua Pregoeira, devidamente 

autorizado pelo Decreto nº 352/2018, torna público que o Processo Administrativo na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL N º 033/2018, que trata da Contratação de 

empresa para manutenção de iluminação publica, descritas em Edital sob regime de 

execução empreitada por preço global – tipo de licitação menor por lote único, foi 

declarada, FRACASSADA, em razão da inabilitação de todo licitante e negociação com 

demais licitantes frustrada. O auto do processo encontra-se com vista franqueada aos 

interessados, na sala de licitação, situada na Avenida Brasil 1250, Centro, Colorado, Paraná. 

 

 

 

Colorado (PR), 08 de Maio de 2018. 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

SONIA APARECIDA SANCHES DE SOUZA 

Pregoeiro 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 033/2018 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA DO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2018 

 

 

 

 O Município de Colorado, inscrito no CNPJ nº 76.970.326/0001-03, situada na 

Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, através de sua Pregoeira, devidamente 

autorizado pelo Decreto nº 352/2018, torna público que o Processo Administrativo na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL N º 033/2018, que trata da Contratação de 

empresa para manutenção de iluminação publica, descritas em Edital sob regime de 

execução empreitada por preço global – tipo de licitação menor por lote único, foi 

declarada, FRACASSADA, em razão da inabilitação de todo licitante e negociação com 

demais licitantes frustrada. O auto do processo encontra-se com vista franqueada aos 

interessados, na sala de licitação, situada na Avenida Brasil 1250, Centro, Colorado, Paraná. 

 

 

 

Colorado (PR), 08 de Maio de 2018. 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

SONIA APARECIDA SANCHES DE SOUZA 

Pregoeiro 

 

 

 

GOVERNO MUNICICIPAL COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 049/2018 
 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
 
 
AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 049/2018 
 
O MUNÍCIPIO DE COLORADO torna público que realizará, às 08h30 do dia 25 de Maio de 
2018, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO PRESENCIAL, 
REGISTRO DE PREÇO para a eventual, para Contratação de empresa para prestação de 
serviços em urna funerária e sepultamento de pessoas de baixa renda com translado do 
corpo num raio de 100km onde tenha ocorrido o óbito para o município de Colorado, 
descrito em Edital sob o regime de execução empreitada por preço unitário – tipo de licitação 
menor preço.  
A pasta técnica estará disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, 
a partir de 14 de Maio de 2018. Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio, 
no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 
COLORADO (PR), 11 DE MAIO DE 2018. 
 
 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
 
 
 

COLORADO (PR), 11 DE MAIO

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 62/2018 
b) Licitação Nrº             :            2/2018 
c) Modalidade                :            Tomada de Preços 
d) Data Homologação   : 10/04/2018 
e) Objeto Homologado  :  Contratação de empresa para execução de recapeamento 

asfáltico em CBUQ em diversos ruas no município de 
Colorado. 

         g) Fornecedor e Lotes declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 

MARCELO RICARDO FERREIRA EIRELI 
sob nº CNPJ 19.406.928/0001-07 

 
Valor Total do Lote R$ 525.738,42 (QUINHENTOS E VINTE E CINCO MIL SETECENTOS E 
TRINTA E OITO REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS) 
Colorado-PR, 10 de Abril de 2018.  

____________________________________ 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO ,  no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 62/2018 
b) Licitação Nrº             :            2/2018 
c) Modalidade                :            Tomada de Preços 
d) Data Adjudicação   : 10/04/2018 
e) Objeto Adjudicação  :  Contratação de empresa para execução de recapeamento 

asfáltico em CBUQ em diversos ruas no município de 
Colorado. 

         g) Fornecedor e Lotes declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 

MARCELO RICARDO FERREIRA EIRELI 
sob nº CNPJ 19.406.928/0001-07 

 
Valor Total do Lote R$ 525.738,42 (QUINHENTOS E VINTE E CINCO MIL SETECENTOS E 
TRINTA E OITO REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS) 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
Colorado-PR, 10 de Abril de 2018.  

____________________________________ 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

TRINTA E OITO REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS)
Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s).

de Abril de 2018. 
____________________________________
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO MUNICIPAL

738,42 (QUINHENTOS E VINTE E CINCO MIL SETECENTOS E 
TRINTA E OITO REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS)

de 2018. 
____________________________________
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 61/2018 
b) Licitação Nrº             :            1/2018 
c) Modalidade                :            Tomada de Preços 
d) Data Homologação   : 25/04/2018 
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa para execução de recapeamento 

asfáltico em TST (tratamento superficial triplo I-5) em 
diversos trechos da Estrada da Jupira no município de 
Colorado. 

         g) Fornecedor e Lotes declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
CAIUA PAVIMENTAÇÃO ASAFALTICA LTDA sob nº CNPJ 12.963.701/0001-05 

Valor Total do Lote  R$ R$ 98.988,65 (Noventa e oito mil novecentos e oitenta e oito reais e sessenta e 
cinco centavos) 
Colorado-PR, 25 de Abril de 2018.  

____________________________________ 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O prefeito Municipal, MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO ,  no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 61/2018 
b) Licitação Nrº             :            1/2018 
c) Modalidade                :            Tomada de Preços 
d) Data Adjudicação   : 25/04/2018 
e) Objeto Adjudicação  : Contratação de empresa para execução de recapeamento 

asfáltico em TST (tratamento superficial triplo I-5) em 
diversos trechos da Estrada da Jupira no município de 
Colorado. 

         g) Fornecedor e Lotes declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
CAIUA PAVIMENTAÇÃO ASAFALTICA LTDA sob nº CNPJ 12.963.701/0001-05 

Valor Total do Lote R$ 98.988,65 (Noventa e oito mil novecentos e oitenta e oito reais e sessenta e cinco 
centavos) 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
Colorado-PR, 25 de Abril de 2018.  

____________________________________ 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(
PR, 25 de Abril de 2018. 

____________________________________
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO MUNICIPAL

R$ 98.988,65 (Noventa e oito mil novecentos e oitenta e oito reais e sessenta e 

de 2018. 
____________________________________
MARCOS JOSE CONSALTER DE 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 
 
 
 

AVISO DE EDITAL – TOMADA DE PREÇO - Nº 003/2018 

 

 O MUNICIPIO DE COLORADO torna público que realizará, às 14 horas do dia 04 de 

Junho de 2018, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, TOMADA DE PREÇO, 

para Contratação de empresa para pavimentação asfáltica urbana em TST (tratamento superficial 

triplo) com capa selante em lama asfáltica conforme Convenio nº 830881/2016, sob-regime de 

empreitada por preço global, tipo menor preço.  

 

A pasta técnica estará disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, 

a partir de 17 de Maio de 2018. Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio, 

no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 

 

Colorado (PR), 11 de Maio de 2018. 

 

 

 

Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 
 
 
 

AVISO DE EDITAL – TOMADA DE PREÇO - Nº 003/2018 

 

 O MUNICIPIO DE COLORADO torna público que realizará, às 14 horas do dia 04 de 

Junho de 2018, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, TOMADA DE PREÇO, 

para Contratação de empresa para pavimentação asfáltica urbana em TST (tratamento superficial 

triplo) com capa selante em lama asfáltica conforme Convenio nº 830881/2016, sob-regime de 

empreitada por preço global, tipo menor preço.  

 

A pasta técnica estará disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, 

a partir de 17 de Maio de 2018. Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio, 

no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 

 

Colorado (PR), 11 de Maio de 2018. 

 

 

 

Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 
 
 
 

AVISO DE EDITAL – TOMADA DE PREÇO - Nº 003/2018 

 

 O MUNICIPIO DE COLORADO torna público que realizará, às 14 horas do dia 04 de 

Junho de 2018, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, TOMADA DE PREÇO, 

para Contratação de empresa para pavimentação asfáltica urbana em TST (tratamento superficial 

triplo) com capa selante em lama asfáltica conforme Convenio nº 830881/2016, sob-regime de 

empreitada por preço global, tipo menor preço.  

 

A pasta técnica estará disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, 

a partir de 17 de Maio de 2018. Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio, 

no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 

 

Colorado (PR), 11 de Maio de 2018. 

 

 

 

Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 

 

 

licitacao@colorado.pr.gov.br

Marcos José Consalter de Mello

Prefeito

 

GOVERNO MUNICICIPAL COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 051/2018 
 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
 
 
AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 051/2018 
 
O MUNÍCIPIO DE COLORADO torna público que realizará, às 14h00 do dia 28 de Maio de 
2018, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO PRESENCIAL, 
REGISTRO DE PREÇO para a eventual, para Contratação de empresa para locação de 
software para automação de coleta de leituras com impressão simultânea de faturas com 
implantação, tratamento e suporte do software na plataforma android pelo período de 
doze meses, bem como aquisição de impressora térmica e bobinas para impressão de 
faturas, descrito em Edital sob o regime de execução empreitada por preço global – tipo de 
licitação menor preço por lote.  
A pasta técnica estará disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, 
a partir de 14 de Maio de 2018. Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio, 
no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 
COLORADO (PR), 11 DE MAIO DE 2018. 
 
 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
 
 
 

COLORADO (PR), 11 DE MAIO

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 050/2018 
 
O MUNÍCIPIO DE COLORADO torna público que realizará, às 14h00 do dia 25 de Maio de 
2018, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO PRESENCIAL, 
REGISTRO DE PREÇO para a eventual, para Contratação de empresa para prestação de  
locação de máquinas pesadas, com disponibilidade de forma imediata, prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas após a solicitação do município, que serão utilizados em diversos 
serviços do Município, descrito em Edital sob o regime de execução empreitada por preço 
unitário – tipo de licitação menor preço.  
A pasta técnica estará disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, 
a partir de 14 de Maio de 2018. Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio, 
no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 
COLORADO (PR), 11 DE MAIO DE 2018. 
 
 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
 
 
 

COLORADO (PR), 11 DE MAIO

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 
 
Referência: Dispensa de Licitação
 
Data de Assinatura do Contrato
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná.
 
CONTRATADO: CENTRAL DE APOIO VALE DO IVAI LTDA 
  
CNPJ Nº: 04.891.162/0001
 
ENDEREÇO: Rua Martin de Araujo, 111
 
OBJETO: Contratação de empresa 
e alimentação para os pacientes e seus acompanh
cidade de Curitiba, Estado do Paraná.
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO

 
Prazo de Vigência: 31/12/2018
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 53/2018 

Dispensa de Licitação nº 05/2018 

Data de Assinatura do Contrato: 09/05/2018 

Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná.

CENTRAL DE APOIO VALE DO IVAI LTDA - ME 
  

04.891.162/0001-18 

Martin de Araujo, 111 - Curitiba -PR 

ontratação de empresa para prestação de serviços de hospedagens, transportes 
e alimentação para os pacientes e seus acompanhantes, que necessitam de tratamento na 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná. 

TOTAL DO CONTRATO: R$ 6.780,00 (Seis Mil e Setecentos Reais)

31/12/2018 

: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.  

Uniflor, (Pr),  09 de Maio de 2018. 
 
 
 
 

Alan Rogério Petenazzi 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 

 UNIFLOR – PARANA. 

Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 

 

para prestação de serviços de hospedagens, transportes 
antes, que necessitam de tratamento na 

Mil e Setecentos Reais) 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 
 
Referência: Pregão Presencial nº 
 
Data de Assinatura do Contrato
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná.
 
CONTRATADO: A M OKABAYASHI PASQUINI & CIA LTDA
  
CNPJ Nº: 08.717.992/0001
 
ENDEREÇO: Avenida Brasil
 
OBJETO: Aquisições futuras de combustíveis (Óleo Diesel comum S500, Óleo Diesel 
S10, Etanol e Gasolina) de forma fracionada, para abastec
caminhões e maquinários da frota municipal, conforme especificações e quantitativos 
contidos no Anexo I – Tabela de referência, parte 

 
VALOR TOTAL DO CONTRATO:
Reais). 

Prazo de Vigência: 09/05/2019.
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 54/2018 

Pregão Presencial nº 28/2018 

Data de Assinatura do Contrato: 10/05/2018 

Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná.

A M OKABAYASHI PASQUINI & CIA LTDA 
  

08.717.992/0001-84 

Avenida Brasil, 1.597 – Nova Esperança - PR 

futuras de combustíveis (Óleo Diesel comum S500, Óleo Diesel 
S10, Etanol e Gasolina) de forma fracionada, para abastecimento de veículos, ônibus, 
caminhões e maquinários da frota municipal, conforme especificações e quantitativos 

Tabela de referência, parte integrante deste Edital. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 370.600,00 (Trezentos e Setenta Mil e Seiscentos 

/05/2019. 

: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.  

Uniflor, (Pr),  10 de Maio de 2018. 
 
 
 

Alan Rogério Petenazzi 
Prefeito Municipal 

Alan Rogério Petenazzi 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 

 UNIFLOR – PARANA. 

Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 

futuras de combustíveis (Óleo Diesel comum S500, Óleo Diesel 
imento de veículos, ônibus, 

caminhões e maquinários da frota municipal, conforme especificações e quantitativos 
integrante deste Edital.  

Trezentos e Setenta Mil e Seiscentos 
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